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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 16/12/2010
NULIDADE MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF

O Mandado de Procedimento Fiscal MPF constitui mero instrumento de
controle criado pela Administracdo Tributaria, sendo assim irregularidades
em sua emissdo ou prorrogacdo nao sdo motivos suficientes para anular o
langamento.

RELACAO DE VINCULOS. INEXISTENCIA DE RESPONSABILIDADE
SOLIDARIA.

A Relagdo de Co-Responsaveis - CORESP”, o “Relatério de Representantes
Legais - RepLeg” e a “Relagdo de Vinculos - VINCULOS”, anexos a auto de
infracdo previdenciario lavrado unicamente contra pessoa juridica, nao
atribuem responsabilidade tributéria as pessoas ali indicadas nem comportam
discussdao no ambito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo
finalidade meramente informativa. (Simula CARF n° 88)

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

RONNIE SOARES ANDERSON - Presidente.
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 Data do fato gerador: 16/12/2010
 NULIDADE MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF
 O Mandado de Procedimento Fiscal MPF constitui mero instrumento de controle criado pela Administração Tributária, sendo assim irregularidades em sua emissão ou prorrogação não são motivos suficientes para anular o lançamento.
 RELAÇÃO DE VÍNCULOS. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
 A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais - RepLeg� e a �Relação de Vínculos - VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa. (Súmula CARF nº 88)
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 
 (assinado digitalmente)
 RONNIE SOARES ANDERSON - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 DILSON JATAHY FONSECA NETO - RELATOR - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rosy Adriane da Silva Dias, Martin da Silva Gesto, Waltir de Carvalho, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Fabia Marcilia Ferreira Campelo, Dilson Jatahy Fonseca Neto, Virgilio Cansino Gil, Ronnie Soares Anderson. Ausente, justificadamente, o conselheiro Paulo Sergio Miranda Gabriel Filho.
  Trata-se, em breves linhas, de auto de infração lavrado em desfavor da Contribuinte para constituir crédito referente a obrigações acessória (CFL 34). Tendo a DRJ mantido o crédito tributário, o Contribuinte interpôs o Recurso Voluntário ora sob julgamento.
Feito o breve resumo da lide, passo ao relatório pormenorizado dos autos. 
Foi lavrado auto de infração DEBCAD nº 37.315.755-0 (fls. 3/6 e docs. anexos fls. 11/32). Conforme o Relatório Fiscal da Infração (fl. 7/8), trata-se de multa isolada por descumprimento da obrigação "de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e as destinadas às entidades e fundos conveniados" (fl. 7), nos termos dos arts. 92 e 102 da Lei nº 8.212/1991 e dos arts. 283, II, 'a' e 373 do RPS - CFL 34.
Intimada em 20/12/2010 (fl. 3), a Contribuinte apresentou Impugnação (fls. 35/95 e docs. anexos fls. 96/122) em 19/01/2011 (fl. 125). A DRJ, analisando a defesa da Contribuinte, proferiu o acórdão nº 03-52.231, de 21/05/2013 (fls. 127/132), mantendo o crédito e que restou assim ementado:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Data do fato gerador: 16/12/2010
DEIXAR DE LANÇAR EM TÍTULOS PRÓPRIOS DA CONTABILIDADE. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.(CFL 34)
Determina a lavratura de auto de infração deixar a empresa de lançar em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos.
RELATÓRIO DE VÍNCULOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
São listadas no Relatório de Vínculo todas as pessoas físicas e jurídicas de interesse da administração, em razão de seu vínculo com o sujeito passivo, representantes legais ou não, indicando o tipo de vínculo existente e o período correspondente, não implicando automaticamente em responsabilidade solidária.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Intimada em 05/06/2013 (fl. 134), e ainda insatisfeita, a Contribuinte interpôs Recurso Voluntário em 05/07/2013 (fls. 138/219 e docs. anexos fls. 220/237), argumentando, em síntese: 
Das Preliminares
Que houve nulidade do ato de fiscalização por vício formal e por falta de publicidade na emissão e prorrogação do Mandado de Procedimento Fiscal - MPF, vez que não foram emitidos nem a Contribuinte foi intimada de MPF-C, apesar de o MPF ter prazo máximo de 120 dias e a fiscalização ter durado mais de um ano;
Que a autuação é nula por utilizar-se de prova indiciária, inclusive essa nulidade já foi observada nos autos do processo nº 10166.723119/2010-03, quando a DRJ julgou procedente a Impugnação e exonerou o crédito tributário de processo conexo a este, lançado no âmbito da mesma fiscalização, decorrente dos mesmos fatos e provas, por falta de provas;
Que houve violação ao princípio da Verdade Material, porquanto a autoridade lançadora deixou de considerar os argumentos e as provas juntadas durante a fiscalização;
Que o lançamento foi realizado exclusivamente com base em depoimentos, não havendo provas nos autos de (i) que houve efetiva análise por amostragem; (ii) que os corretores trabalhavam no stand da construtora e que eram identificados por crachás; nem (iii) que a recorrente fez pagamentos em favor dos corretores;
Que há nulidade por erro na indicação dos "dispositivos legais que são gravados de forma aclaradamente genérica no anexo do auto de infração" (fl. 2.308);
Que o auto de infração padece de falta de liquidez e de certeza, especificamente porquanto foram incluídos no auto de infração a "Venda Direta Via" bem como tributou vendas realizadas por meio de imobiliárias, as quais, por sua vez, se utilizaram de seus corretores, não sendo possível falar em retenção de contribuições previdenciárias pelo serviço prestado por outras empresas;
Que houve presunção como prova e que foi utilizada prova indiciária, sendo que não há provas do efetivo pagamento das comissões, ainda que pelos compradores, frisando a Contribuinte que é possível que a empresa tenha vendido diretamente seus imóveis sem a participação de corretores, o que não foi considerado pela autoridade lançadora; 
Que a legislação citada (especificamente o art. 33, §4º, da Lei nº 8.212/1991) não estabelece critérios para o arbitramento da contribuição previdenciária no caso em tela, tendo a autoridade lançadora extrapolado sua competência;
Que a autoridade lançadora não caracterizou os corretores como segurados empregados e nem desconsiderou a personalidade jurídica das empresas prestadoras de serviços;
Que a autoridade lançadora não se desincumbiu do ônus de provar a ocorrência do fato gerador;
Que a Contribuinte não tem legitimidade para figurar no polo passivo na autuação vez que - se for devida contribuição previdenciária - ela contratava empresas imobiliárias para realizar as operações de venda, sendo que os corretores estavam vinculados a elas; e
Que, também, foram os compradores quem realizaram os pagamentos, sendo eles os responsáveis tributários.
Mérito:
Que houve erro na aplicação da alíquota, especificamente porque a autoridade lançadora não levou em consideração as alterações realizadas pela Lei nº 10.666/2003, isto é, que não deveria ter sido aplicada a alíquota de 20% mas sim a de 11%. Ainda segundo a Contribuinte, trata-se de erro insanável, pois não é possível alterar a fundamentação legal do auto de infração já constituído nem a alíquota aplicável;
Que só há incidência de Contribuição Previdenciária sobre os valores pagos (1) com natureza salarial (retributividade) e (2) com habitualidade, o que não se observa no caso concreto;
Que os corretores de imóveis não prestam serviços à Recorrente, não havendo que se falar em ocorrência de fato gerador de prestação de serviço por segurado autônomo;
Que não há indício de habitualidade nos pagamentos feitos pelos compradores;
Que no contrato de corretagem não é o serviço do corretor que se pretende, mas sim o resultado da mediação;
"Os corretores de imóveis não prestam serviços às empresas construtoras e empreendedoras na área de construção civil, estas, consequentemente, não estão obrigadas ao pagamento da contribuição social instituída pela Lei, em face do negócio jurídico celebrado com os corretores.
Isso porque o corretor é um comerciante com o objetivo social de intermediar contrato de compra e venda. Ele vende a intermediação e, por essa venda, recebe comissão proporcional ao preço do produto.
Não há, por parte do corretor de imóveis, um serviço prestado à construtora ou empresa empreendedora, há, sim, um ato de comércio regulamentado por lei, no caso, o Código Civil e a Lei nº 6.530/78." (fl. 2.348);
Cita vasta doutrina, inclusive: Rubens Requião, Frans Martins, Maria Helena Diniz, Arnold Wald, Valéria Bononi Gonçalves, Jonas FIgueiredo Alves e Pontes de Miranda para concluir que o corretor não presta serviço, sendo verdadeiro comerciante e estando obrigado pelo resultado e não pelo meio;
"Estabelece, portanto, o NCC [art. 722], de modo bem nítido, ser o contrato de corretagem especial, cuja característica é de que a pessoa que o celebra com outra não possui nenhum vínculo de prestação de serviços.
(...)
SE O CORRETOR DE SEGUROS NÃO PODE PRESTAR SEUS SERVIÇOS ÀS EMPREENDEDORAS E CONSTRUTORAS, QUE, POR ISSO, NÃO LHES DEVEM REMUNERAÇÃO OU RETRIBUIÇÃO, NÃO É POSSÍVEL EXIGIR DESSAS SOCIEDADES UMA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL QUE TEM POR FATO GERADOR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E POR BASE DE CÁLCULO O VALOR DE REMUNERAÇÕES E RETRIBUIÇÕES PAGAS AOS QUE OS PRESTAM." (fl. 2.354) (grifo no original);
Que o comprador pode, em conversa com o corretor, ser aconselhado a comprar outro imóvel que não o da Contribuinte; ainda assim, se o comprador vier a adquirir o imóvel da Recorrente, será devida a comissão. Logo, quando muito, o corretor prestou serviço à Contribuinte e ao comprador, devendo a base de cálculo ser proporcional. Contudo, como a Lei não prevê essa hipótese, que não cabe o lançamento;
Que é ilegal a imputação de responsabilidade solidária à recorrente, vez que a autoridade lançadora jamais verificou que as contribuições previdenciárias foram lançadas e recolhidas pelas terceiras empresas (imobiliárias). Em suma, que só poderia ter sido autuada se houvesse prova de que as terceiras empresas não recolheram os tributos devidos;
Que é incabível a listagem, no relatório fiscal, dos diretores da Contribuinte como co-responsáveis vez que não lhes foi imputada qualquer atuação dolosa, não se configurando em qualquer das hipóteses legais de responsabilidade solidária; e
Que devem ser julgados em conjunto o presente processo e os de nº 10166.723118/2010-51; nº 10166.723119/2010-03; nº 10166.723123/2010-63; nº 10166.723122/2010-19; nº 10166.723124/2010-16 e nº 10166.723121/2010-74.
Os presentes autos foram apensados ao processo nº 10166.723119/2010-03, 10166.723118/2010-51; nº 10166.723119/2010-03; nº 10166.723123/2010-63; nº 10166.723123/2010-63; nº 10166.723124/2010-16 e nº 10166.723121/2010-74 (fl. 123).
É o relatório.
 Conselheiro Dilson Jatahy Fonseca Neto - Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto dele conheço.
Delimitação da lide
Como bem esclarecido no relatório, os presentes autos acolhem o AIOA DEBCAD nº 37.315.755-0, constituindo a multa isolada pela não contabilização adequada dos fatos geradores e das respectivas contribuições. Como bem anotou a Contribuinte, trata-se de lançamento reflexo àquele contido no processo administrativo fiscal nº 10166.723117/2010-14, no qual se discute o crédito principal, i.e., existência ou não de omissão de declaração de contribuições previdenciárias. 
Nessa senda, a maior parte dos temas discorridos no Recurso Voluntário não têm relevância nos presentes autos. A verdade é que não cabe discutir aqui a natureza do contrato de corretagem, nem quem deveria ser o sujeito passivo da autuação; são matérias cuja análise deve ser feita em sede do processo principal. Restando definido lá que houve ou que não omissão dos fatos geradores, a conclusão deve ser transportada para esses autos, partindo dai a análise do presente lançamento. 
Inclusive, foi esse o entendimento esposado pela DRJ, quando esclareceu que:
"Em sua impugnação, a empresa reproduz os mesmos argumentos apresentados na impugnação do Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP 37.315.7525 (processo 10166.723117/2010-14, julgado em 16 de abril de 2013, Acórdão 03-51.695 desta 5a. Turma de Julgamento).
No mencionado Acórdão todos os pontos da defendente já foram enfrentados, motivo pelo qual deixo de contra-argumentá-los, (...)" (fl. 130);
Observa-se, contudo, que o referido processo nº 10166.723117/2010-14 foi julgado por essa mesma turma no acórdão nº 2202-004.436, dessa mesma data, quando restou acordado por manter o crédito principal. 
Com razão o acórdão recorrido duas vezes: não apenas é necessário repetir aqui a conclusão alcançada no processo principal como, nele, a Contribuinte não impugnou parte do lançamento (um dos quatro levantamentos que compuseram a base de cálculo), de sorte que admitiu, tacitamente, que não incluiu na folha de pagamento e na GFIP todos os fatos geradores. 
Nesse caminho, impende analisar as questões atinentes especificamente aos presentes autos, especificamente (1) a nulidade da fiscalização por falta de emissão e intimação do MPF-C; e (2) uma vez que se trata de processo reflexo ao de nº 10166.723117/2010-14, impende repetir aqui a decisão ali alcançada, mantendo a multa; e (3) a inclusão dos diretores da Contribuinte como co-responsáveis. 
1. Vício Formal - MPF-Continuação:
Argumenta a Contribuinte, preliminarmente, que o auto de infração é nulo por vício formal ao longo da fiscalização. Segundo desenvolve seu raciocínio, deveriam ter sido emitidos Mandados de Procedimento de Fiscalização de Continuação - MPF-C, os quais não foram emitidos e não foram cientificados a ela. Por essa razão, ante a falta de prororgação da autorização de fiscalizar, e tendo em vista que a fiscalização durou mais de um ano - logo, mais do que o prazo do MPF -, entende que o lançamento não poderia ter sido formalizado. 
Se m razão a Contribuinte.
A verdade é que o MPF é documento interno com a finalidade de controlar e gerenciar a atividade da Receita Federal. A competência para constituir o crédito tributário vem do art. 142 do CTN, e não dos MPF's, que são meramente instrumentos de organização interna da Receita Federal. 
Nesse sentido a jurisprudência deste Conselho:
NULIDADE MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPFO Mandado de Procedimento Fiscal MPF constitui mero instrumento de controle criado pela Administração Tributária, sendo assim irregularidades em sua emissão ou prorrogação não são motivos suficientes para anular o lançamento. (acórdão CARF nº 2202-003.687, de 08/02/2017)
VÍCIOS DO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL MPF. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. INEXISTÊNCIA. Falhas quanto a prorrogação do MPF ou a identificação de infrações em tributos não especificados, não causam nulidade no lançamento. Isto se deve ao fato de que a atividade de lançamento é obrigatória e vinculada, e,detectada a ocorrência da situação descrita na lei como necessária e suficiente para ensejar o fato gerador da obrigação tributária, não pode o agente fiscal deixar de efetuar o lançamento, sob pena de responsabilidade funcional. (acórdão CARF nº 2301-003.514, de 15/05/2013
FALHA NA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO MPF. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. Não dá causa à nulidade do lançamento falha cometida na prorrogação do prazo do MPF. (acórdão CARF nº 3301-003.163, de 25/01/2017)
Por essa razão, não é possível dar provimento ao pleito do Contribuinte nesse ponto.
2. Processo reflexo
Constata-se que os recursos voluntários protocolados nesses autos são idênticos àqueles constantes nos autos do processo principal nº 10166.723117/2010-14. O Recurso se direciona, principalmente, contra a constituição do crédito principal, além da nulidade supra mencionada e da inexistência de co-responsabilidade que será analisada a seguir, só preza pelo cancelamento do crédito principal e das multas conexas. 
Não cabe no corpo desses autos discutir matérias atinentes à ocorrência ou não de fato gerador da Contribuição Previdenciária; essa análise deve ser feita nos autos do processo principal. Aqui deve ser tomado tão somente o resultado obtido no julgamento da obrigação principal e, por reflexão, chegar ao resultado das multas acessórias. Em outras palavras: se for constatado que houve fato gerador das Contribuições Previdenciárias, então as obrigações acessórias foram efetivamente descumpridas e, consequentemente, devem ser mantidas as multas; se não houve fato gerador, então não houve descumprimento das obrigações acessórias e, por reflexão, devem ser excluídas as multas.
Analisando os autos do processo nº 10166.723117/2010-14, principal em relação a esse, constata-se que essa turma proferiu o acórdão nº 2202-004.436, nessa mesma data, concluindo por manter o lançamento. Portanto, o mesmo resultado deve ser aplicado aos presentes autos.
3. Da indicação dos Co-Responsáveis:
Insurge-se a Contribuinte contra a inclusão do Relatório de Vínculos no DEBCAD, argumentando que não restou comprovada - ou mesmo imputada - qualquer atuação dolosa por parte dos seus diretores que justificasse a inclusão deles como responsáveis solidários, como exige a legislação. 
Novamente, não assiste razão á insurgência da Contribuinte. A elaboração do Relatório de Vínculos no lançamento das contribuições previdenciárias não significa que o lançamento é formalizado contra as pessoas ali relacionadas. Nesse sentido o CARF já consolidou o seu entendimento:
Súmula CARF nº 88: A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais � RepLeg� e a �Relação de Vínculos � VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
Não é possível, portanto, dar provimento ao pleito da Contribuinte nesse ponto.
Dispositivo:
Diante de tudo quanto exposto, voto por negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Dilson Jatahy Fonseca Neto - Relator 
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(assinado digitalmente)

DILSON JATAHY FONSECA NETO - RELATOR - Relator.

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Rosy Adriane da Silva
Dias, Martin da Silva Gesto, Waltir de Carvalho, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Fabia
Marcilia Ferreira Campelo, Dilson Jatahy Fonseca Neto, Virgilio Cansino Gil, Ronnie Soares
Anderson. Ausente, justificadamente, o conselheiro Paulo Sergio Miranda Gabriel Filho.

Relatorio

Trata-se, em breves linhas, de auto de infragdo lavrado em desfavor da
Contribuinte para constituir crédito referente a obrigacdes acessoria (CFL 34). Tendo a DRJ
mantido o crédito tributario, o Contribuinte interpos o Recurso Voluntario ora sob julgamento.

Feito o breve resumo da lide, passo ao relatorio pormenorizado dos autos.

Foi lavrado auto de infracgdo DEBCAD n° 37.315.755-0 (fls. 3/6 e docs.
anexos fls. 11/32). Conforme o Relatorio Fiscal da Infragao (fl. 7/8), trata-se de multa isolada
por descumprimento da obrigacao "de langar mensalmente em titulos préprios de sua contabilidade,
de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribui¢oes, o montante das quantias
descontadas, as contribui¢oes da empresa e as destinadas as entidades e fundos conveniados" (fl. 7),
nos termos dos arts. 92 e 102 da Lei n°® 8.212/1991 e dos arts. 283, II, 'a' e 373 do RPS - CFL
34.

Intimada em 20/12/2010 (fl. 3), a Contribuinte apresentou Impugnacao (fls.
35/95 e docs. anexos fls. 96/122) em 19/01/2011 (fl. 125). A DRJ, analisando a defesa da
Contribuinte, proferiu o acordao n° 03-52.231, de 21/05/2013 (fls. 127/132), mantendo o
crédito e que restou assim ementado:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 16/12/2010

DEIXAR DE LANCAR EM TITULOS PROPRIOS DA
CONTABILIDADE. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGA cAo
ACESSORIA.(CFL 34)

Determina a lavratura de auto de infra¢do deixar a empresa de
langar em titulos proprios de sua contabilidade, de forma
discriminada, os fatos geradores de todas as contribui¢oes, o
montante das quantias descontadas, as contribuicoes da empresa
e os totais recolhidos.

RELAT OR[ O DE VINCULOS. RESPONSABILIDADE
SOLIDARIA.

Sdo listadas no Relatorio de Vinculo todas as pessoas fisicas e
Jjuridicas de interesse da administrag¢do, em razdo de seu vinculo
com o sujeito passivo, representantes legais ou ndo, indicando o
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tipo de vinculo existente e o periodo correspondente, ndo
implicando automaticamente em responsabilidade solidaria.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Intimada em 05/06/2013 (fl. 134), e ainda insatisfeita, a Contribuinte interpds
Recurso Voluntario em 05/07/2013 (fls. 138/219 e docs. anexos fls. 220/237), argumentando,
em sintese:

Das Preliminares

¢ Que houve nulidade do ato de fiscalizagdo por vicio formal e por falta de
publicidade na emissdo e prorrogacdo do Mandado de Procedimento
Fiscal - MPF, vez que ndo foram emitidos nem a Contribuinte foi
intimada de MPF-C, apesar de o MPF ter prazo maximo de 120 dias e a
fiscalizagdo ter durado mais de um ano;

e Que a autuacdo ¢ nula por utilizar-se de prova indicidria, inclusive essa
nulidade ja foi observada nos autos do processo n° 10166.723119/2010-
03, quando a DRJ julgou procedente a Impugnacao e exonerou o crédito
tributario de processo conexo a este, lancado no ambito da mesma
fiscalizacdo, decorrente dos mesmos fatos e provas, por falta de provas;

e Que houve violagdo ao principio da Verdade Material, porquanto a
autoridade lancadora deixou de considerar os argumentos e as provas
juntadas durante a fiscalizagao;

e Que o langamento foi realizado exclusivamente com base em
depoimentos, ndo havendo provas nos autos de (i) que houve efetiva
analise por amostragem; (ii) que os corretores trabalhavam no stand da
construtora ¢ que eram identificados por crachds; nem (iii) que a
recorrente fez pagamentos em favor dos corretores;

e Que ha nulidade por erro na indicacdo dos "dispositivos legais que sdo
gravados de forma aclaradamente genérica no anexo do auto de infragdo" (fl.

2.308);

e Que o auto de infracdo padece de falta de liquidez e de certeza,
especificamente porquanto foram incluidos no auto de infracdo a "Venda
Direta Via" bem como tributou vendas realizadas por meio de
imobilidrias, as quais, por sua vez, se utilizaram de seus corretores, ndo
sendo possivel falar em retencdo de contribuigdes previdenciarias pelo
servigo prestado por outras empresas;

e Que houve presungcdo como prova e que foi utilizada prova indiciaria,
sendo que ndo ha provas do efetivo pagamento das comissoes, ainda que
pelos compradores, frisando a Contribuinte que € possivel que a empresa
tenha vendido diretamente seus imoveis sem a participacdo de corretores,
o que nao foi considerado pela autoridade langadora;
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e Que a legislagdo citada (especificamente o art. 33, §4° da Lei n°
8.212/1991) ndo estabelece critérios para o arbitramento da contribui¢ao
previdencidria no caso em tela, tendo a autoridade langadora extrapolado
sua competéncia;

e Que a autoridade langadora nao caracterizou os corretores como
segurados empregados e nem desconsiderou a personalidade juridica das
empresas prestadoras de servigos;

e Que a autoridade langadora ndo se desincumbiu do 6nus de provar a
ocorréncia do fato gerador;

¢ Que a Contribuinte ndo tem legitimidade para figurar no polo passivo na
autuacdo vez que - se for devida contribuicdo previdenciaria - ela
contratava empresas imobilidrias para realizar as operagdes de venda,
sendo que os corretores estavam vinculados a elas; e

e Que, também, foram os compradores quem realizaram os pagamentos,
sendo eles os responsaveis tributarios.

Meérito:

e Que houve erro na aplicagdo da aliquota, especificamente porque a
autoridade langadora nao levou em consideragdo as alteracoes realizadas
pela Lei n° 10.666/2003, isto ¢, que nao deveria ter sido aplicada a
aliquota de 20% mas sim a de 11%. Ainda segundo a Contribuinte, trata-
se de erro insanavel, pois ndo ¢ possivel alterar a fundamentacao legal do
auto de infrac¢do ja constituido nem a aliquota aplicavel;

e Que s6 ha incidéncia de Contribuicao Previdenciaria sobre os valores
pagos (1) com natureza salarial (retributividade) e (2) com habitualidade,
0 que ndo se observa no caso concreto;

e Que os corretores de imdveis ndo prestam servigos a Recorrente, nao
havendo que se falar em ocorréncia de fato gerador de prestacdo de
servigo por segurado auténomo;

e Que ndo ha indicio de habitualidade nos pagamentos feitos pelos
compradores;

e Que no contrato de corretagem ndo ¢ o servigo do corretor que se
pretende, mas sim o resultado da mediagao;

o "Os corretores de imoveis ndo prestam servicos ds empresas construtoras e
empreendedoras na area de construgdo civil, estas, consequentemente, nao
estdo obrigadas ao pagamento da contribui¢do social instituida pela Lei, em
face do negocio juridico celebrado com os corretores.

Isso porque o corretor ¢ um comerciante com o objetivo social de intermediar
contrato de compra e venda. Ele vende a intermediagdo e, por essa venda,
recebe comissdo proporcional ao preco do produto.
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Ndo ha, por parte do corretor de imoveis, um servigo prestado a construtora ou
empresa empreendedora, ha, sim, um ato de comércio regulamentado por lei,
no caso, o Cédigo Civil e a Lei n° 6.530/78." (fl. 2.348);

Cita vasta doutrina, inclusive: RUBENS REQUIAO, FRANS MARTINS,
MARIA HELENA DINIZ, ARNOLD WALD, VALERIA BONONI GONCALVES,
JONAS FIGUEIREDO ALVES ¢ PONTES DE MIRANDA para concluir que o
corretor ndo presta servico, sendo verdadeiro comerciante e estando
obrigado pelo resultado e ndo pelo meio;

"Estabelece, portanto, o NCC [art. 722], de modo bem nitido, ser o contrato de
corretagem especial, cuja caracteristica é de que a pessoa que o celebra com
outra ndo possui nenhum vinculo de prestacdo de servigos.

()

SE O CORRETOR DE SEGUROS NAO PODE PRESTAR SEUS SERVICOS AS
EMPREENDEDORAS E CONSTRUTORAS, QUE, POR ISSO, NAO LHES
DEVEM REMUNERACAO OU RETRIBUICAO, NAO E POSSIVEL EXIGIR
DESSAS SOCIEDADES UMA CONTRIBUICAO SOCIAL QUE TEM POR
FATO GERADOR A PRESTACAO DE SERVICOS E POR BASE DE CALCULO
O VALOR DE REMUNERACOES E RETRIBUICOES PAGAS AOS QUE OS
PRESTAM." (fl. 2.354) (grifo no original);

Que o comprador pode, em conversa com o corretor, ser aconselhado a
comprar outro imovel que nao o da Contribuinte; ainda assim, se o
comprador vier a adquirir o imdvel da Recorrente, serd devida a
comissao. Logo, quando muito, o corretor prestou servico a Contribuinte
e ao comprador, devendo a base de calculo ser proporcional. Contudo,
como a Lei ndo prevé essa hipotese, que nao cabe o langamento;

Que ¢ ilegal a imputagdo de responsabilidade solidéria a recorrente, vez
que a autoridade langadora jamais verificou que as contribuigdes
previdencidrias foram langadas e recolhidas pelas terceiras empresas
(imobiliarias). Em suma, que s6 poderia ter sido autuada se houvesse
prova de que as terceiras empresas nao recolheram os tributos devidos;

Que ¢ incabivel a listagem, no relatorio fiscal, dos diretores da
Contribuinte como co-responsaveis vez que ndo lhes foi imputada
qualquer atuagdo dolosa, ndo se configurando em qualquer das hipdteses
legais de responsabilidade solidéria; e

Que devem ser julgados em conjunto o presente processo € os de n°
10166.723118/2010-51; n° 10166.723119/2010-03; n°
10166.723123/2010-63; n° 10166.723122/2010-19; n°
10166.723124/2010-16 e n° 10166.723121/2010-74.

Os presentes autos foram apensados ao processo n° 10166.723119/2010-03,
10166.723118/2010-51; n® 10166.723119/2010-03; n° 10166.723123/2010-63; n°
10166.723123/2010-63; n° 10166.723124/2010-16 e n° 10166.723121/2010-74 (f1. 123).
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E o relatério.

Voto

Conselheiro Dilson Jatahy Fonseca Neto - Relator

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

Delimitacao da lide

Como bem esclarecido no relatdrio, os presentes autos acolhem o AIOA
DEBCAD n° 37.315.755-0, constituindo a multa isolada pela nao contabilizacao adequada dos
fatos geradores e das respectivas contribuicdes. Como bem anotou a Contribuinte, trata-se de
lancamento reflexo aquele contido no processo administrativo fiscal n° 10166.723117/2010-14,
no qual se discute o crédito principal, i.e., existéncia ou ndo de omissdo de declaracdo de
contribui¢des previdenciarias.

Nessa senda, a maior parte dos temas discorridos no Recurso Voluntario ndo
tém relevancia nos presentes autos. A verdade ¢ que nao cabe discutir aqui a natureza do
contrato de corretagem, nem quem deveria ser o sujeito passivo da autua¢do; sdo matérias cuja
analise deve ser feita em sede do processo principal. Restando definido 14 que houve ou que
ndo omissdo dos fatos geradores, a conclusdo deve ser transportada para esses autos, partindo
dai a analise do presente langamento.

Inclusive, foi esse o entendimento esposado pela DRJ, quando esclareceu
que:

"Em sua impugna¢do, a empresa reproduz os mesmos
argumentos apresentados na impugnagdo do Auto de Infracdo de
Obrigacdo  Principal — AIOP 37.315.7525 (processo
10166.723117/2010-14, julgado em 16 de abril de 2013,
Acorddo 03-51.695 desta 5a. Turma de Julgamento).

No mencionado Acorddo todos os pontos da defendente ja foram
enfrentados, motivo pelo qual deixo de contra-argumenta-los,

()" (fl. 130);

Observa-se, contudo, que o referido processo n°® 10166.723117/2010-14 foi
julgado por essa mesma turma no acérdao n® 2202-004.436, dessa mesma data, quando restou
acordado por manter o crédito principal.

Com razado o acérdao recorrido duas vezes: ndo apenas € necessario repetir
aqui a conclusdo alcancada no processo principal como, nele, a Contribuinte ndo impugnou
parte do langamento (um dos quatro levantamentos que compuseram a base de calculo), de
sorte que admitiu, tacitamente, que nao incluiu na folha de pagamento e na GFIP todos os fatos
geradores.

Nesse caminho, impende analisar as questdes atinentes especificamente aos
presentes autos, especificamente (1) a nulidade da fiscalizagao por falta de emissado e intimagao
do MPF-C; e (2) uma vez que se trata de processo reflexo ao de n® 10166.723117/2010-14,

6
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impende repetir aqui a decisdo ali alcangada, mantendo a multa; e (3) a inclusdo dos diretores
da Contribuinte como co-responsaveis.

1. Vicio Formal - MPF-Continuacao:

Argumenta a Contribuinte, preliminarmente, que o auto de infragdo ¢ nulo
por vicio formal ao longo da fiscalizacdo. Segundo desenvolve seu raciocinio, deveriam ter
sido emitidos Mandados de Procedimento de Fiscalizagdo de Continuacao - MPF-C, os quais
ndo foram emitidos e ndo foram cientificados a ela. Por essa razdo, ante a falta de prororgacao
da autorizagao de fiscalizar, e tendo em vista que a fiscalizacdo durou mais de um ano - logo,
mais do que o prazo do MPF -, entende que o langamento ndo poderia ter sido formalizado.

Se m razdo a Contribuinte.

A verdade ¢ que o MPF ¢ documento interno com a finalidade de controlar e
gerenciar a atividade da Receita Federal. A competéncia para constituir o crédito tributario vem
do art. 142 do CTN, e ndo dos MPF's, que sdo meramente instrumentos de organizagao interna
da Receita Federal.

Nesse sentido a jurisprudéncia deste Conselho:

NULIDADE MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF
O Mandado de Procedimento Fiscal MPF constitui mero
instrumento de controle criado pela Administragcdo Tributaria,
sendo assim irregularidades em sua emissdo ou prorroga¢do ndo

sdo motivos suficientes para anular o lancamento. (acorddo
CARF n°2202-003.687, de 08/02/2017)

VICIOS DO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL MPF.
ALEGACAO DE NULIDADE. INEXISTENCIA. Falhas quanto a
prorrogacdo do MPF ou a identificacdo de infragoes em tributos
ndo especificados, ndo causam nulidade no lancamento. Isto se
deve ao fato de que a atividade de lancamento é obrigatoria e
vinculada, e, detectada a ocorréncia da situacdo descrita na lei
como necessaria e suficiente para ensejar o fato gerador da
obrigagdo tributaria, ndo pode o agente fiscal deixar de efetuar

o langamento, sob pena de responsabilidade funcional. (acordao
CARF n°2301-003.514, de 15/05/2013

FALHA NA PRORROGACAO DO PRAZO DO MPF.
INOCORRENCIA DE NULIDADE. Néo da causa a nulidade do
lancamento falha cometida na prorrogagdo do prazo do MPF.
(acorddo CARF n°3301-003.163, de 25/01/2017)

Por essa razao, nao ¢ possivel dar provimento ao pleito do Contribuinte nesse
ponto.

2. Processo reflexo

Constata-se que os recursos voluntarios protocolados nesses autos sao
idénticos aqueles constantes nos autos do processo principal n® 10166.723117/2010-14. O
Recurso se direciona, principalmente, contra a constituicdo do crédito principal, além da
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nulidade supra mencionada e da inexisténcia de co-responsabilidade que serd analisada a
seguir, s preza pelo cancelamento do crédito principal e das multas conexas.

Nao cabe no corpo desses autos discutir matérias atinentes a ocorréncia ou
ndo de fato gerador da Contribuicdo Previdenciaria; essa andlise deve ser feita nos autos do
processo principal. Aqui deve ser tomado tdo somente o resultado obtido no julgamento da
obrigacao principal e, por reflexdo, chegar ao resultado das multas acessorias. Em outras
palavras: se for constatado que houve fato gerador das Contribui¢des Previdencidrias, entdo as
obrigacdes acessorias foram efetivamente descumpridas e, consequentemente, devem ser
mantidas as multas; se ndo houve fato gerador, entdo ndo houve descumprimento das
obrigacdes acessorias e, por reflexdo, devem ser excluidas as multas.

Analisando os autos do processo n° 10166.723117/2010-14, principal em
relagdo a esse, constata-se que essa turma proferiu o acordao n° 2202-004.436, nessa mesma
data, concluindo por manter o langamento. Portanto, o0 mesmo resultado deve ser aplicado aos
presentes autos.

3. Da indicacao dos Co-Responsaveis:

Insurge-se a Contribuinte contra a inclusdo do Relatorio de Vinculos no
DEBCAD, argumentando que ndo restou comprovada - ou mesmo imputada - qualquer atuagao
dolosa por parte dos seus diretores que justificasse a inclusdo deles como responsaveis
solidarios, como exige a legislacao.

Novamente, ndo assiste razao a insurgéncia da Contribuinte. A elaboragdo do
Relatorio de Vinculos no lancamento das contribui¢cdes previdencidrias ndo significa que o
lancamento ¢ formalizado contra as pessoas ali relacionadas. Nesse sentido o CARF ja
consolidou o seu entendimento:

Sumula CARF n° 88: A Relagdo de Co-Responsaveis -
CORESP”, o “Relatorio de Representantes Legais — RepLeg” e
a “Relacdo de Vinculos — VINCULOS”, anexos a auto de
infragdo previdenciario lavrado unicamente contra pessoa
Jjuridica, ndo atribuem responsabilidade tributaria as pessoas ali
indicadas nem comportam discussdo no ambito do contencioso
administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente
informativa.

Nao ¢ possivel, portanto, dar provimento ao pleito da Contribuinte nesse
ponto.

Dispositivo:

Diante de tudo quanto exposto, voto por negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Dilson Jatahy Fonseca Neto - Relator



